
Processo nº 19.199-0/2011
Interessada CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ
Assunto Consulta
Relator DOMINGOS NETO
Sessão de Julgamento 30-11-2011 (Extraordinária)

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 66/2011

Ementa:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CUIABÁ.  CONSULTA.  CÂMARA 

MUNICIPAL.  DESPESAS.  LIMITES.  FOLHA  DE  PAGAMENTO. 

RECONHECIMENTO  DE  DÍVIDAS  ORIUNDAS  DE  VERBAS  RESCISÓRIAS. 

INCLUSÃO  NO  LIMITE  DE  GASTOS  COM  FOLHA  DE  PAGAMENTO  DO 

EXERCÍCIO  EM  QUE  COMPETEM  OS  FATOS  GERADORES.  PARA  FINS  DE 

APURAÇÃO DO LIMITE PREVISTO NO § 1º, DO ARTIGO 29-A, DA CF/88 NÃO SE 

INCLUEM  OS  GASTOS  COM  INATIVOS,  PENSIONISTAS,  ENCARGOS 

PREVIDENCIÁRIOS E SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS,  DESDE QUE 

ESTES  ÚLTIMOS  SEJAM  LEGÍTIMOS. REVOGAÇÃO  DOS  ACÓRDÃOS 

586/2002  1  1752/2002.  NOVA  REDAÇÃO  DO  ACÓRDÃO  25/2005.  1) Os 

processos  de  reconhecimento  de  dívidas  referentes  a  obrigações  trabalhistas 

havidas por exoneração de servidores públicos, devem compor o total de gastos 

com folha de pagamento  do exercício em que ocorreram os respectivos  fatos 

geradores,  para  fins  de  apuração  do  limite  previsto  no  artigo  29-A,  §  1º,  da 

CF/1988,  considerando-se  apenas  as  verbas  de  caráter  remuneratório;  2) O 

conceito de folha de pagamento prescrito no artigo 29-A, § 1º, da CF/1988 não se 

confunde com o conceito de despesa total de pessoal definido no artigo 18, da 

LRF; e, 3) A folha de pagamento das Câmaras Municipais, incluindo o gasto com 

o subsídio de seus Vereadores, para fins de apuração do limite preceituado no § 1º 

do artigo 29-A, da CF/1988, não abrange os gastos com inativos, pensionistas, 

encargos previdenciários e serviços prestados por terceiros, salvo, neste último 

caso,  os  que  configurarem  a  substituição  ilícita  de  servidores  públicos  ou 

representarem a burla ao princípio do concurso público, quando serão abrangidos. 

    

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 19.199-0/2011.
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     O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), 

resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer 

nº 6.937/2011 do Ministério Público de Contas,  responder ao consulente que:  1) os processos de 

reconhecimento de dívidas referentes a obrigações trabalhistas havidas por exoneração de servidores 

públicos, devem compor o total de gastos com folha de pagamento do exercício em que ocorreram os 

respectivos fatos geradores, para fins de apuração do limite previsto no artigo 29-A, § 1º, da CF/1988, 

considerando-se apenas as verbas de caráter  remuneratório;  2) o conceito de folha de pagamento 

prescrito no artigo 29-A, § 1º, da CF/1988 não se confunde com o conceito de despesa total  de 

pessoal definido no artigo 18, da LRF; e, 3) a folha de pagamento das Câmaras Municipais, incluindo 

o gasto com o subsídio de seus Vereadores, para fins de apuração do limite preceituado no § 1º do 

artigo 29-A, da CF/1988, não abrange os gastos com inativos, pensionistas, encargos previdenciários 

e serviços prestados por terceiros, salvo, neste último caso, os que configurarem a substituição ilícita 

de servidores  públicos  ou representarem a burla  ao princípio  do concurso público,  quando serão 

abrangidos. Revogam-se os  Acórdãos  nºs  586/2002,  1.752/2002  e  pela  reforma  do  Acórdão  nº 

25/2005, que passará a vigorar com a seguinte redação: “A Câmara não pode gastar mais de 70% de 

sua receita com folha de pagamento, incluídos os subsídios dos vereadores (§ 1º, artigo 29-A da CF)”. 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.   

 

Nos termos do artigo 107, § 2º da Resolução nº 14/2007 (Regimento 

Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso),  o  voto  do  Conselheiro  Relator 

DOMINGOS NETO foi lido pelo Auditor Substituto de Conselheiro LUIZ CARLOS PEREIRA. 

                    Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ANTONIO 

JOAQUIM e ALENCAR SOARES. 
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 66/2011

                               Participaram,  ainda,  do julgamento  o Auditor  Substituto  de Conselheiro 

RONALDO RIBEIRO, em substituição ao Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI,  e a Auditora 

Substituta  de  Conselheiro  JAQUELINE  JACOBSEN  em  substituição  ao  Auditor  Substituto  de 

Conselheiro  LUIZ HENRIQUE LIMA (que  está  exercendo  sua  função em substituição  legal  ao 

Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO), conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

      Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador Geral 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2011. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                      Presidente 

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
       Relator

  

   

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
                    Procurador Geral 
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